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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 25 de junho de 2025

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***
PORTARIA Nº 604/2025

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ (TCE/CE),  no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, notadamente as previstas no art. 78, da Lei Orgânica do Tribunal (Lei nº 
12.509/1995);  e  tendo  em  vista  o  que  consta  na  Comunicação  Interna  nº  43/2025,  da  Secretaria  de 
Governança, RESOLVE designar o servidor BERNARDO ARY ROMCY DE SANFORD LIMA, ocupante 
do cargo de provimento em comissão, símbolo TCE-03, com a denominação de Assessor Administrativo de 
Governança, para exercer, em substituição, no período de 30/06/2025 a 11/07/2025, o cargo de provimento 
em comissão,  símbolo  TCE-02,  com a  denominação  de  Secretário  Adjunto  de  Governança,  durante  o 
afastamento da titular,  LIANA PEIXOTO BRANDÃO BANDEIRA, Analista  de Controle  Externo,  por 
motivo de férias, nos termos do art. 39, e do § 3º, do art. 40, da Lei Estadual nº 9.826/1974, e do art. 2º, da 
Portaria nº 31/2022, publicada no DOE/TCE-CE de 21/01/2022.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 25 de junho de 2025.

Conselheiro Rholden Botelho de Queiroz 
PRESIDENTE

*** *** ***

TRIBUNAL PLENO

ACÓRDÃO

ACÓRDÃO Nº 3458/2025

PROCESSO Nº 47778/2020-6
ESPÉCIE PROCESSUAL: INTERPOSIÇÃO DE RECURSO – RECONSIDERAÇÃO
ENTE/MUNICÍPIO: ITAPIÚNA
ENTIDADE: FUNDEB – FUNDO DESENVOLVIMENTO EDUCACAO BASICA
EXERCÍCIO: 2015
INTERESSADO(S): MARCIA MARIA FARIAS COSTA
RELATOR: EDILBERTO CARLOS PONTES LIMA
SESSÃO DE JULGAMENTO: PLENO VIRTUAL DE 05/05/2025 A 09/05/2025

EMENTA:  INTERPOSIÇÃO  DE  RECURSO  – 
RECONSIDERAÇÃO.  FUNDEB  –  FUNDO 
DESENVOLVIMENTO  EDUCACAO  BASICA. 
ITAPIÚNA. EXERCÍCIO  DE 2015.  CONHECIMENTO. 
PROVIMENTO  PARCIAL.  SANEAMENTO  PARCIAL 
DAS OCORRÊNCIAS. COMPROVAÇÃO DE PARTE DOS 
VALORES  PAGOS A TÍTULO DE DESPESAS COM 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR.  INCABÍVEL 
ANÁLISE SOBRE A INSCRIÇÃO DE RESTOS A PAGAR 
NAS CONTAS DE GESTÃO. MATÉRIA DE CONTAS DE 
GOVERNO. EXCLUSÃO DA OCORRÊNCIA.


